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RESUMO

Na atualidade, em um cenár io democrát ico, o fenômeno da judic ialização 

da saúde expr ime reiv indicações legít imas de indiv íduos para fazer jus 

e proteger os direitos de c idadania, ev idenc iados e af irmados nas leis 

em âmbito nac ional e internac ional. O presente estudo propõe realizar, 

por meio de pesquisa bibliográf ica, uma ref lexão sobre polít icas públicas 

de saúde no que concerne aos direitos e à efet iv idade no acesso a 

medicamentos, sob a ót ica do Direito à Saúde, buscando analisar os 

v ínculos entre polít icas públicas de saúde, o acesso à just iça e a almejada 

concretude. Inic ialmente, trata dos Direitos Fundamentais e aborda os 

pr inc ipais atores no contexto em questão, quais sejam: a judic ialização, 

o Sistema Único de Saúde, prescr itores e usuár ios. Conclui-se que os 

direitos no acesso aos medicamentos coadunam com a efet iv idade do 

processo. O Poder Judic iár io assume papel dec isór io no acesso ao Direito 

à Saúde, quando a inérc ia do Estado, inv iabilizando a proteção à saúde, 

susc ita rupturas na polít ica pública de saúde ex istente, com o condão de 

salvaguardar a saúde dos c idadãos, bem como na tentat iva de assegurar 

uma gestão de recursos públicos mais ef ic iente.
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ABSTRACT

Currently, in a democrat ic scenar io, the phenomenon of health judic ializat ion expresses legit imate claims of 

indiv idual s to uphold and protect the r ights of c it izenship, ev idenced and af f irmed by domest ic and internat ional 

laws. This study aims to car r y out, through bibliographical research, a ref lec t ion on public health polic ies regarding 

the r ights and ef fec t iveness of access to medicat ion, f rom the perspect ive of the r ight to health, seek ing to 

analyze the links between public health polic ies, access to just ice, and the desired accomplishment. Init ial ly, it 

deal s with Fundamental Rights and addresses the main actors in the context in quest ion, namely: judic ializat ion, 

the Brazilian Unif ied Health System, prescr ibers, and users. We concluded that the r ights of access to medicat ion 

are consistent with the ef fec t iveness of the process. The Judic iar y takes on a dec ision-making role in the access of 

the Right to Health, when the State’s iner t ia, making health protect ion unfeasible, raises ruptures in the ex ist ing 

public health policy, with the aim to safeguard the health of c it izens, as well as in an attempt of ensur ing more 

ef f ic ient management of public resources.

RESUMEN 

En la actualidad, en un escenar io democrát ico, el fenómeno de la judic ializac ión de la salud presenta reiv indicac iones 

legít imas de indiv iduos para hacer just ic ia y proteger los derechos de c iudadanía, ev idenc iados y af irmados en 

las leyes en ámbito nac ional e internac ional. El presente estudio propone realizar, a través de invest igac ión 

bibliográf ica, una ref lex ión acerca de las polít icas públicas de salud en cuanto a los derechos y a la efec t iv idad 

en el acceso a medicamentos, bajo la ópt ica del derecho a la salud, buscando analizar los v ínculos entre polít icas 

públicas de salud, el acceso a la just ic ia y la deseada concrec ión. Inic ialmente, trata de los Derechos Fundamentales 

y aborda los pr inc ipales actores en el contexto en cuest ión, que son: la judic ializac ión, el Sistema Único de Salud, 

prescr iptores y usuar ios. Se concluye que los derechos en el acceso a los medicamentos coinc iden con la efec t iv idad 

del proceso. El Poder Judic iar io asume el papel dec isivo en el acceso al Derecho a la Salud, cuando la inerc ia del 

Estado, inv iabilizando la protecc ión a la salud, susc ita rupturas en la polít ica pública de salud ex istente, con la 

v ir tud de salvaguardar la salud de los c iudadanos, así como el intento de asegurar una gest ión de los recursos 

públicos más ef icaz. 

INTRODUÇÃO

Atualmente, em um cenár io democrát ico, o 

fenômeno da judic ialização da saúde, espec ialmente 

no que tange ao acesso a medicamentos, expr ime 

reiv indicações legít imas de indiv íduos para fazer 

jus e proteger os direitos de c idadania ev idenc iados 

e af irmados nas leis em âmbito nac ional e 

internac ional . Nesse sent ido, os aspectos polít icos, 

soc iais, sanitár ios e ét icos estão presentes e vão 

muito além da gestão de ser v iços públicos1.

Ao Estado, incumbe a tarefa de inter v ir para a 

cr iação de mecanismos aptos a fazer com que os 

Direitos Fundamentais, reconhec idos formalmente, 

possam ser alcançados na prát ica, por uma gama 

maior de indiv íduos. Nesse sent ido, os direitos 

soc iais f izeram nascer a consc iênc ia da proteção, em 

que a saúde se encontra entre os bens intangíveis 

mais prec iosos da pessoa, digna de receber a tutela 

estatal , considerando indissoc iável do direito à 

v ida2.

A Const ituição Federal de 1988 delineou nova 

forma à saúde no Brasil . Ou seja, como direito 

universal , o conceito de saúde foi ampliado e 

v inculado às polít icas econômicas e soc iais. A 

assistênc ia é concebida de forma integral (prevent iva 

e curat iva) e def iniu-se também, entre outras ações, 

a gestão par t ic ipat iva3,4.

No que concerne às Polít icas de Saúde no Brasil , 

mesmo com o advento dessa Const ituição, que 

inst ituiu o Sistema Único de Saúde (SUS), não há 

comum sat isfat iv idade aos anseios soc iais, a qual 

padece de medidas que implementem esse direito em 

sua integralidade, em espec ial no que diz respeito 

ao fornec imento de medicações para o t ratamento 

de doenças5.

Para tanto, o presente estudo propõe realizar, por 

meio de pesquisa bibliográf ica, uma ref lexão sobre 

polít icas públicas de saúde no que concerne aos 

direitos e à efet iv idade no acesso a medicamentos, 

sob a ót ica do Direito à Saúde, buscando analisar os 

v ínculos entre polít icas públicas de saúde, o acesso 

à just iça e a almejada concretude.

METODOLOGIA

Trata-se de uma pesquisa exploratór ia, de cunho 

qualitat ivo, cujo procedimento é predominantemente 
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bibliográf ico, por dar maior enfoque a mater iais já 

publicados em per iódicos, por estudiosos do Direito 

e da Soc iologia, bem como à legislação per t inente, 

os quais deram sustentação teór ica à pesquisa. O 

per íodo da busca bibliográf ica ocor reu entre 1º de 

dezembro de 2021 a 20 de janeiro de 2022; como 

cr itér io de seleção, adotaram-se o ano de publicação 

e a relevânc ia com a temát ica, com a f inalidade de 

apr imorar o tema abordado.

É impor tante esclarecer que a pesquisa 

bibliográf ica oferece o supor te a todas as fases 

de qualquer t ipo de pesquisa, uma vez que aux ilia 

na def inição do problema, na determinação 

dos objet ivos, na construção de hipóteses e na 

fundamentação da just if icat iva da escolha do tema6.

Assim, o propósito desta pesquisa não é inst ituir 

um caminho metodológico para a reprodução da busca 

das fontes de informação e referênc ias ut il izadas, 

é tecer cr ít ica de modo ref lex ivo e pessoal dos 

autores acerca das polít icas públicas de saúde versus 

a efet iv idade no acesso a medicamentos.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Do Direito Fundamental às Políticas Públicas 
de Saúde

Os Direitos Fundamentais passaram por inúmeras 

mudanças, paulat inamente, que v iabilizaram o 

acesso às pessoas de direitos protegidos pelo Estado 

ao longo dos anos. Destar te, a doutr ina classif ica 

os Direitos Fundamentais do homem em dimensões 

ou gerações, sucessivamente, em pr imeira, segunda, 

terceira e quar ta, assim posit ivados no ordenamento 

const ituc ional 2.

Em linhas gerais, destacam-se como direitos 

fundamentais à v ida, l iberdade, igualdade, segurança 

e propr iedade, os quais permeiam direitos indiv iduais 

e colet ivos, soc iais, direitos de nac ionalidade e 

direitos polít icos que garantem o mínimo necessár io 

para que um indiv íduo ex ista de forma digna dentro 

de uma soc iedade3.

A Const ituição Cidadã foi um dos marcos desse 

avanço e, a par t ir dela, novos instrumentos foram 

colocados à disposição daqueles que lutam por 

um país c idadão, como, por exemplo, o suf rágio 

universal , o voto direto e secreto, além do 

surgimento de estatutos como o Estatuto da Cr iança 

e do Adolescente, Estatuto do Idoso3.

A def inição histór ica puramente formal e 

estrutural dos Direitos Fundamentais é insuf ic iente 

para ident if icar os Direitos Fundamentais nas bases 

jur ídicas. Há uma expectat iva posit iva de prestação 

e negat iva de não usuf ruir. Faz-se necessár io 

superar a dicotomia de direitos do homem e do 

c idadão, reconhecendo todos os homens e mulheres 

do mundo enquanto pessoas idênt icas de direitos 

fundamentais7.

Em outras palavras, não se t rata de def inição 

dogmát ica, mas de fundamentos no ordenamento 

jur ídico a todas as pessoas capazes. São direitos 

tutelados como universais e, por conseguinte, 

fundamentais, como base da igualdade jur ídica7.

Sob esse pr isma, os Direitos Humanos e 

Fundamentais devem estar inter ligados a f im de 

alcançar uma v ida digna, bem como obtenham 

reconhec imento, legit imidade e ef icác ia7. 

Consideram-se os Direitos Fundamentais como todos 

aqueles adstr itos aos seres humanos, enquanto 

c idadãos ou enquanto pessoas, indisponíveis e 

inalienáveis8.

Essa relação de rec iproc idade inclui, além dos 

direitos soc iais, os direitos c iv is e polít icos, sendo 

que, embora cada um desses elementos tenha t ido 

um curso histór ico dist into no seu desenvolv imento, 

atualmente estão entrelaçados e indissoc iavelmente 

v inculados à noção de c idadania9.

O Direito à Saúde é direito fundamental soc ial 

delineado no ar t . 6.º e no ar t . 196 e seguintes da 

Const ituição Cidadã de 1988. Ou seja, é direito de 

todos e dever do Estado, em que esse deve v iabilizar o 

acesso às polít icas soc iais de saúde consubstanc iadas 

na Lei n.º 8.080/1990, com o intuito de assegurar o 

acesso universal e igualitár io3,4.

Assim, a par t ir dos delineamentos t raz idos pela 

Const ituição Federal de 1988, o SUS conf igura-se 

como uma rede regionalizada e hierarquizada de ações 

e ser v iços, sendo que cabe à União, aos Estados, 

ao Distr ito Federal e aos Munic ípios, em razão do 

pr inc ípio da descentralização, executar ser v iços 

v isando ao atendimento à saúde da população3-5.

Com a cr iação do SUS, adveio a concepção 

de segur idade soc ial , que ar t icular ia polít icas e 

recursos orçamentár ios. Para tanto, os pr inc ípios 

const ituc ionais nor teadores são: 

[...] a universalidade de cober tura e 

atendimento, uniformidade e equivalênc ia 

de benef íc ios e ser v iços às populações 

urbanas e rurais ; selet iv idade e 

distr ibut iv idade na prestação de benef íc ios 

e ser v iços; ir redut ibilidade do valor 

dos benef íc ios; equidade da forma de 
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par t ic ipação no custeio; diversidade da base 

de f inanc iamento; caráter democrát ico e 

descentralizado de administração, mediante 

gestão quadr ipar t ite, com par t ic ipação 

dos t rabalhadores, dos empregadores, 

dos aposentados e do Governo nos órgãos 

colegiados10 :1.

Saúde não é somente um estado biológico, é uma 

questão de c idadania e de just iça soc ial , para tanto, 

a Declaração Universal dos Direitos Humanos af irma 

que toda pessoa tem direito a um padrão de v ida 

capaz de assegurar, a s i e a sua família, saúde e 

bem-estar, assim como cuidados médicos e Direito à 

Segurança em caso de doença7,11.

Sob essa ót ica, o Direito à Saúde é reconhec ido 

nas legislações nac ional e internac ional como direito 

fundamental soc ial que deve ser garant ido pelos 

Estados mediante polít icas públicas, assegurando 

um mínimo necessár io a f im de garant ir a saúde 

f ís ica e mental das pessoas12-14.

O papel dos Direitos Fundamentais é também 

compreendido como garant ia dos direitos do mais 

f raco. Histor icamente, os direitos humanos e 

fundamentais foram consubstanc iados tanto no 

âmbito das normat ivas internac ionais quanto nas 

Const ituições, resultados de lutas e revoluções 

contra uma situação de injust iça soc ial , opressão 

e discr iminação. Dessa feita, há uma coinc idênc ia 

entre fundamento ax iológico e histór ico dos 

refer idos direitos, com seu aspecto cont ingente na 

esfera lógica e teór ica7.

Nesse contexto, o soc iólogo br itânico Thomas 

Marshal l analisou a histór ia dos direitos na 

Inglater ra, e sua concepção par te de que os pr imeiros 

a serem adquir idos são direitos c iv is, seguidos dos 

polít icos e, em consequênc ia, os soc iais, af inal , 

esse foi o caminho percor r ido pelos ingleses. Já no 

Brasil , essas garant ias se deram de forma contrár ia : 

os direitos soc iais foram os pioneiros – a par t ir da 

atuação do Estado –, seguidos dos c iv is – direito à 

propr iedade e renda – e, por f im, dos polít icos7,9.

Esses direitos tomaram corpo com o f im da 2ª 

Guer ra Mundial , após 1945, com o aumento substanc ial 

dos direitos soc iais por meio da cr iação do Estado de 

Bem-Estar Soc ial (Welfare State), que estabeleceu 

pr inc ípios mais colet iv istas e igualitár ios. Os 

mov imentos soc iais e a efet iva par t ic ipação da 

população em geral foram fundamentais para que 

houvesse uma ampliação signif icat iva dos direitos 

polít icos, soc iais e c iv is, alçando um nível geral 

suf ic iente de bem-estar econômico, lazer, educação 

e polít ico7.

Nessa perspect iva, a c idadania, no Brasil , não 

foi conquistada por revoluções, mas por espéc ies de 

concessões do Estado aos indiv íduos, uma sequênc ia 

de programas assistenc ialistas que implementam, 

pouco a pouco, direitos aos c idadãos. Destar te, 

termos como indiv idualismo, lealdade e igualdade 

coadunam ao conceito de c idadania15.

À v ista disso, a c idadania surge como um 

fator de inclusão e de igualdade, como conceito 

construt ivo para se ter um signif icado soc ial alheio 

a exclusões, de modo mais inclusivo. Mas, ainda 

assim, a c idadania é uma conquista diár ia, não há 

como compreendermos o conceito de c idadania sem 

considerarmos seus vár ios aspectos e relac ionarmos 

com os direitos humanos, com a democrac ia e com a 

ét ica7,9,16.

Abordar a temát ica da c idadania nos ex ige 

compreender que ser c idadão é um processo de 

construção da própr ia ident idade e per tenc imento 

dos sujeitos. Nesse sent ido, o conceito de c idadão 

vai sendo produz ido histor icamente, não é, por tanto, 

natural , nem é dado por si mesmo. Autores def inem 

que a c idadania é o conjunto dos direitos e deveres 

c iv is e polít icos de um indiv íduo na soc iedade9,17. São 

justamente esses direitos que permitem aos c idadãos 

inter v ir nas ações do Estado e poder usuf ruir os 

ser v iços ofer tados por órgãos estatais. Para exercer 

plenamente a c idadania, o Estado prec isa assegurar 

a liberdade e acesso aos direitos indiv iduais9.

Ser c idadão é ter direito à v ida, à liberdade, 

à propr iedade e à igualdade perante a lei : é, em 

resumo, ter direitos c iv is. É também par t ic ipar no 

dest ino da soc iedade, votar, ser votado, ter direitos 

polít icos. Os direitos c iv is e polít icos não asseguram 

a democrac ia sem os direitos soc iais, aqueles que 

garantem a par t ic ipação do indiv íduo na r iqueza 

colet iva : o direito à educação, ao trabalho, ao 

salár io justo, à saúde, a uma velhice t ranquila9.

Para exercer plenamente a c idadania, o Estado 

prec isa assegurar a liberdade e acesso aos direitos 

indiv iduais. A c idadania plena é compromet ida em 

muitas nações por causa de questões econômicas e 

polít icas9.

Na contemporaneidade, entende-se Estado 

como aquele que provê “um conjunto de programas 

governamentais para assegurar o bem-estar dos 

c idadãos face às cont ingênc ias da v ida moderna, 

indiv idualizada e industr ializada”18:12. Bem-estar 

soc ial é um t ipo de inter venção do Estado que trata 



96  -  SANARE (Sobral, Online). 2022 Jul-Dez;21(2):92-100

  ISSN: 1676-8019   -   ISSNe: 2317-7748

a desigualdade e as vulnerabilidades econômicas e 

soc iais dos c idadãos como problemas da soc iedade e 

não do indiv íduo18.

A pobreza, o desemprego, a incapac idade de 

trabalho em decor rênc ia de doença ou velhice 

e outras questões similares não são mazelas de 

responsabilidade dos indiv íduos (e de suas famílias) , 

mas questões que devem ser t ratadas na esfera do 

Estado19. Ainda, a década de 1980 foi pródiga em 

transformações contra o pano de fundo de mudanças 

estruturais que se abateram sobre o mundo, na 

composição das famílias, na economia (globalização, 

mudança tecnológica, novas dinâmicas no mercado 

de trabalho).

A Const ituição de 1988 assegurou uma sér ie de 

novos direitos soc iais aos brasileiros, que, uma vez 

garant idos, nos aprox imar iam das realizações de 

bem-estar soc ial do regime soc ial-democrata, em 

direção alternat iva à do universalismo básico e à 

do bem-estar corporat ivo dos per íodos anter iores. 

A Magna Car ta impôs ao Estado uma dimensão 

prestac ional em sent ido ampliado, fazendo com que 

a omissão ou a ingerênc ia do Poder Público possa 

ensejar a inter venção do Poder Judic iár io5,19.

O Estado, ao executar as polít icas públicas 

necessár ias à concret ização dos direitos dos c idadãos, 

faz-se necessár io que disponibilize recursos públicos 

suf ic ientes para a consecução de seus programas de 

proteção soc ial . A alegação de limitação de recursos 

para atender às necessidades das pessoas não se 

deve inv iabilizar a proteção de condições para que se 

possa v iver dignamente. O Poder Judic iár io assume 

papel dec isór io no acesso ao Direito à Saúde quando 

a inérc ia do Estado inv iabiliza a proteção à saúde20.

Em se tratando de ausênc ia de recursos f inanceiros, 

não se pode consent ir que seja o argumento para 

just if icar o fato de não atenderem às demandas 

inerentes à garant ia dos Direitos Fundamentais, em 

espec ial o Direito à Saúde. É salutar o deslinde com 

soluções para que tenha harmonia entre a escassez de 

recursos públicos e o dever do Estado na efet ivação 

de direitos20.

Nesse contexto, as polít icas públicas de saúde 

devem seguir o condão de reduz ir as desigualdades 

soc iais e econômicas. Todav ia, quando o Judic iár io 

assume o papel de protagonista diante dessas 

polít icas, pr iv ilegia indiv íduos que acessaram à 

Just iça, seja por serem conhecedores dos seus direitos 

ou por poderem arcar com os custos processuais20,21.

No entendimento de alguns autores21, o Estado 

é a inst ituição permeada por seus diversos órgãos 

públicos e unidades onde se efet ivam a prestação dos 

ser v iços; outrossim, a tomada da dec isão polít ica 

para uma implementação de programa governamental 

ocor re também por meio de planejamento 

orçamentár io e legislat ivo, administrat ivo e judic ial .

Para além disso, o Direito à Saúde demanda 

medidas urgentes e essenc iais e não pode se prolongar 

no tempo, pois a saúde está inter ligada ao bem maior 

que é a v ida, por tanto, devendo ser concret izado. 

Assim, o Direito à Saúde deve ser efet ivado pelo 

Estado de modo v inculado, sem discr ic ionar iedade, 

mesmo que seja na esfera judic ial 22,23.

Desse modo, a polít ica pública irá provocar a 

inter venção estatal , bem como de atores soc iais ; 

segundo Ana Luiza d ’Áv ila Viana, irá implicar:

[...] - na estrutura organizac ional 

do sistema, com a formação de áreas 

descentralizadas de saúde; - na forma de 

gestão, com a formação dos Conselhos de 

Saúde nos três níveis de governo (nac ional , 

estadual e munic ipal) e com a presença dos 

vár ios segmentos par t ic ipantes da polít ica, 

inclusive os usuár ios;

- no modo de func ionamento, com a 

incorporação da assistênc ia médica pelos 

centros de saúde pública, mediante ações 

de pronto-atendimento e de atendimento 

programado, possibilitando superar a 

dissoc iação entre ações prevent ivas e 

curat ivas; Na relação público/pr ivado na 

prov isão de ser v iços, com preferênc ia dada 

ao setor público na ofer ta de ser v iços de 

saúde, passando o setor pr ivado a ter um 

papel complementar na atenção curat iva 

ambulator ial ; - no per f il do f inanc iamento 

e do gasto público em saúde, com a elevação 

da par t ic ipação dos recursos f iscais dos 

estados e munic ípios para o gasto em 

saúde24:58.

Nesse sent ido, a polít ica pública deve ser 

entendida como uma estratégia de ação guiada 

pela colet iv idade, planejada e avaliada, a f im de 

que tanto o Estado como a soc iedade desempenhem 

at ivamente seus papéis13.

As at iv idades inerentes à saúde são desenvolv idas 

pelo Ministér io da Saúde (MS), podendo também ser 

prestadas diretamente pelo Estado, por meio do SUS, 

ou por pessoa f ís ica ou jur ídica de direito pr ivado 

(terceiros), na forma de convênio. Destaca-se, de 

qualquer forma, que diferentemente de outrora, a 
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prestação do ser v iço é gratuita, independentemente 

de ser o usuár io contr ibuinte ou não da segur idade 

soc ial 5.

Por tanto, o Direito à Saúde é um dilema que 

repercute os limites, sucessos e f racassos de 

organização polít ica. Questão comum representa 

ampliação de suas dimensões que perpassam a cura e 

a prevenção da doença, cor roborando a perspect iva 

da promoção, cor roborando também a perspect iva da 

promoção e qualidade de v ida digna23.

Atores Principais – Da Judicialização ao SUS, 
prescritores e usuários

Ao rememorar os anos 1990, v isualiza-se o 

processo de judic ialização, legit imado a par t ir das 

demandas de pac ientes pleiteando medicamentos 

ant ir retrov irais para HIV/AIDS, os quais perceberam 

no Judic iár io uma das alternat ivas para acesso aos 

medicamentos ausentes nas listas of ic iais. Nesse 

sent ido, remete a questões de larga repercussão 

polít ica ou soc ial , as quais estão sendo dec ididas 

por órgãos do Poder Judic iár io, e não pelo Congresso 

Nac ional e o Poder Execut ivo. Gestores de saúde têm 

se sensibilizado a avaliar melhor esse fenômeno, 

mormente ao impacto f inanceiro que tais ações 

causam25-27.

Destaca-se que as conquistas no que se refere aos 

delineamentos const ituc ionais e poster ior alcance 

ao SUS resultam de um processo enraizado em uma 

conjuntura de lutas, ou seja, os avanços na saúde 

pública no país foram signif icat ivos também no 

tocante aos progressos tecnológicos junto à indústr ia 

farmacêut ica, entretanto, pesquisas apontam que os 

medicamentos mais demandados não constam nas 

listagens of ic iais ; dessa forma, a judic ialização é 

uma estratégia de pressão para a incorporação de 

novas tecnologias1,27,28.

A Lei n.º 8.080/90, int itulada Lei Orgânica, 

que dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e 

o func ionamento dos ser v iços cor respondentes, 

veio justamente para estabelecer a organização 

básica das ações e dos ser v iços de saúde quanto à 

direção e gestão, competênc ia e atr ibuições de cada 

esfera de governo, assegurando assim o prov imento 

da assistênc ia terapêut ica integral , incluindo 

a Assistênc ia Farmacêut ica (AF), baseada nos 

pr inc ípios e diretr izes do SUS. Consolidou a defesa 

por melhores condições de saúde e de v ida, pautada 

num sistema de atendimento público com qualidade 

à luz da universalidade4,29.

De acordo com a refer ida Lei, as ações e ser v iços 

públicos de saúde e os ser v iços pr ivados contratados 

ou conveniados que integram o Sistema Único de 

Saúde são desenvolv idos de acordo com as diretr izes 

prev istas no ar t . 198 da Const ituição Federal , 

obedecendo ainda aos seguintes pr inc ípios :

I - universalidade de acesso aos ser v iços 

de saúde em todos os níveis de assistênc ia ;

II - integralidade de assistênc ia, entendida 

como conjunto ar t iculado e cont ínuo das 

ações e ser v iços prevent ivos e curat ivos, 

indiv iduais e colet ivos, ex igidos para cada 

caso em todos os níveis de complex idade 

do sistema;

III - preser vação da autonomia das pessoas 

na defesa de sua integr idade f ís ica e moral ;

IV - igualdade da assistênc ia à saúde, sem 

preconceitos ou pr iv ilégios de qualquer 

espéc ie ;

V - direito à informação, às pessoas 

assist idas, sobre sua saúde;

VI - divulgação de informações quanto ao 

potenc ial dos ser v iços de saúde e a sua 

ut ilização pelo usuár io;

VII - ut il ização da epidemiologia para o 

estabelec imento de pr ior idades, a alocação 

de recursos e a or ientação programát ica;

VIII - par t ic ipação da comunidade;

IX - descentralização polít ico-

administrat iva, com direção única em 

cada esfera de governo: a) ênfase na 

descentralização dos ser v iços para 

os munic ípios; b) regionalização e 

hierarquização da rede de ser v iços de 

saúde;

X - integração em nível execut ivo das ações 

de saúde, meio ambiente e saneamento 

básico;

XI - conjugação dos recursos f inanceiros, 

tecnológicos, mater iais e humanos da 

União, dos Estados, do Distr ito Federal e 

dos Munic ípios na prestação de ser v iços de 

assistênc ia à saúde da população;

XII - capac idade de resolução dos ser v iços 

em todos os níveis de assistênc ia ; e

XIII - organização dos ser v iços públicos de 

modo a ev itar duplic idade de meios para 

f ins idênt icos.

XIV - organização de atendimento público 

espec íf ico e espec ializado para mulheres e 
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v ít imas de v iolênc ia domést ica em geral , 

que garanta, entre outros, atendimento, 

acompanhamento psicológico e c irurgias 

plást icas reparadoras4:3.

Assim, o acesso às ações e ser v iços deve ser 

garant ido a todas as pessoas, independentemente de 

sexo, raça, renda, ocupação ou outras carac ter íst icas 

soc iais ou pessoais. O SUS expr ime o esforço 

nac ional de garant ir o acesso universal de seus 

c idadãos a usuf ruir da assistênc ia da saúde a f im de 

que haja v ida longa, produt iva e saudável . Ou seja, é 

impresc indível uma polít ica de saúde que garanta a 

equidade, a integralidade e a qualidade de v ida aos 

seus c idadãos5.

Acerca dos prescr itores, por vezes, há 

desconhec imento no que se refere às listas de 

medicamentos, protocolos da própr ia Polít ica 

Nac ional de Medicamentos, podendo levar à busca 

por medicamentos não padronizados, ou ainda 

sem ev idênc ias para a ut il ização; há necessidade 

de tamanha atenção aos anseios da indústr ia 

farmacêut ica. A garant ia de acesso aos fármacos 

essenc iais permeia ref lexões acerca do conceito 

relat ivo à essenc ialidade, considerando que os 

medicamentos constantes da AF têm avaliação de 

ef ic iênc ia e efet iv idade30,31.

O usuár io, ao ter acesso aos ser v iços de saúde, 

aprox ima-se, na prát ica, às polít icas públicas da 

área. Em se tratando de medicamentos, há uma 

parcela que, em v ir tude de sua situação clínica, 

necessita daqueles ainda não disponíveis para a 

comerc ialização, os que não estão presentes nas 

listagens of ic iais, ou até mesmo os que não têm 

registro na Agênc ia Nac ional de Vigilânc ia Sanitár ia ; 

por conseguinte, o registro de medicamentos no país 

obedece a uma sér ie de normas impostas29.

Por tadores de doenças crônicas comumente 

ingressam com ações indiv iduais em detr imento de 

uma questão colet iva, incent ivados por médicos 

que enfat izam o Direito à Saúde como pr ior idade. 

Para os Entes Federat ivos, talvez essa forma não 

seja adequada, tendo em v ista as minúc ias que a 

envolvem24,30.

A busca em atenuar as doenças, desde a 

ant iguidade, permeou a necessidade de tratamento 

por medicamentos, na busca também pela 

sobrev ivênc ia ; todav ia, ex istem inúmeros fatores 

a serem discut idos nesse caminho. Quando se 

busca tratar alguma doença, é impor tante ter o 

entendimento de como são os processos da doença 

no organismo e possíveis estágios para a descober ta 

da cura, o que pode demorar mais do que nossa 

expectat iva24,30.

A ut ilização de medicamentos tem se tornado 

uma prát ica indispensável na contr ibuição para 

o aumento da expectat iva e qualidade de v ida da 

população. Há o entendimento de que garant ir o 

acesso aos medicamentos considerados essenc iais e, 

ainda, o seu uso rac ional , são alguns dos aspectos que 

contr ibuem para a valor ização e o aper feiçoamento do 

ser v iço de Assistênc ia Farmacêut ica como estratégia 

peculiar da Atenção Básica à saúde brasileira24,30.

Ao recor rer junto ao Poder Judic iár io, os usuár ios 

já t iveram administrat ivamente seu direito negado. 

Contudo, para aqueles que necessitam de uma 

resposta rápida, a Just iça é uma forma ef ic iente de 

obtê-la.

CONCLUSÃO

A par t ir das bibliograf ias analisadas, pode-se 

concluir que os direitos ao acesso aos medicamentos 

coadunam com a efet iv idade do processo. Em muitas 

situações, o Poder Judic iár io assume papel dec isór io 

no acesso ao Direito à Saúde quando a inérc ia do 

Estado inv iabiliza a proteção à saúde. Susc ita 

rupturas na polít ica pública de saúde ex istente, 

com o condão de salvaguardar a saúde dos c idadãos, 

bem como na tentat iva de assegurar uma gestão de 

recursos públicos mais ef ic iente.

Destar te, as ações impetradas no judic iár io para 

acesso a medicamentos não dever iam conf igurar como 

pr inc ipal instrumento na assistênc ia farmacêut ica 

do SUS; para uma maior concretude do Direito à 

Saúde também são necessár ias ações governamentais 

efet ivas.

O presente trabalho contr ibui acerca do debate 

ideológico, v isando fomentar as discussões entre 

o Poder Judic iár io e o SUS, aspirando a defesa, 

apr imoramento e mantença do sistema de saúde como 

uma conquista de todos os c idadãos brasileiros. Para 

tanto, refer ido diálogo inst ituc ional pode ser uma 

forma construt iva entre o sistema de Saúde e o de 

Just iça.

Entre os desaf ios remanescentes, destaca-se 

a necessidade de implementação de estratégias 

soc iais e polít icas, aliadas a demais mecanismos que 

aper feiçoem os sistemas e polít icas públicas, com o 

propósito de trazer à baila a efet iv idade plena do 

Direito à Saúde, e, caso seja impresc indível o ingresso 

pela v ia judic ial , que seja também concret izado com 

uma adequada prestação jur isdic ional .
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